
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

PORTARIA N° 452/2023 

Demitir a pedido SILMARA GOMES RAMALHO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 1° Demitir a pedido SILMARA GOMES RAMALHO, portadora da 
Cédula de Identidade RG n° 12.353.986-9 SESP/PR, inscrita no CPF n°074.937.589-
21, admitida em 02 de fevereiro de 2022, ocupante do emprego público, de 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL-40HS-REGIME CLT - PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL N° 082/2019, lotada na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, a partir de 01 de março de 2023, revogando o Extrato 
de Contrato de Trabalho n° 06/2022 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na d 	 ao. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 02 de março 

HERMES PIMEN 
Prefeito M 
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SARA DAMIA 	t ES URBANO 
Secretária Munie oal de As ministração 



UMUARAMA-p.sekl 	20 02 ?)  

DE N.° 	.(ô 6°)  
DE W I  MI Ari&  I 20 _Q2j. 

PUBLICADO NO UMUARAMA ILUS-TRADO 

121CIAIS 	 


	00000001
	00000002

